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ATO DA MESA DIRETORA N" 05 /2020

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL PRACINHA -
SP, no uso de suas atribuições que lhes sào conferidas por lei, RESOLVE:

Dispõe sobre a prorrogação da suspensão
das atividades da Câmara de Vereadores
de Pracinha - SP, como medida de
prevenção da COVID-L9.

CONSIDERANDO o reconhecimento mundial da pandemia
denominada COVID-19;

CONSIDERANDO que é dever de todos preservar a saúde pública e
adotar medidas preventivas de combate ao surto patológico;

CONSIDERANDO a Portaria n" 18812020 do Ministério da Saúde,
declarando a situação como de calamidade pública;

CONSIDERANDO que é direito de todos ter ações preventivas
adotadas pelas autoridades públicas, bem como a vigência da Lei Federal n' 13.97912020;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Federal no 10.28212020
elencando as atividades essenciais;

CONSIDERA|{DO as recomendações do Centro de Contingência da
COVID-19, por meio da Resolução Ít" 27 /2020, do Secretiirio de Estado da Saúde,
dispondo sobre a elevação dos casos de contaminação pela doença;

CONSIDERÂNDO o novo Decreto Estadual n' 64.92012020 qte
estendeu o pruzo de quaÍentena no Estado de São Paulo até 22 de abri|'

CONSIDERANDO as medidas preventivas elaboradas pelo Poder
Executivo Municipal nos Decretos no 1041, 1042,1043, 1044, 1045 e 1046 de 2020;

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Pracinha é constituída
por 9 (nove) membros reun.idos co njuntaÍnenÍe para deliberação em Plenfuto:

CONSIDERANDO as notórias recomendações das autoridades
sanitrírias quanto às medidas preventivas da covlD-19 e o imprescindível isolamento
social;

CONSIDERANDO as atribuições legais conferidas à presidência da
Câmara Municipal de Pracinha, a Mesa Diretor4 RESOLVE:
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Artigo 1". Estender o período de quarentena de que tratam os artigos I '
e 2" do Ato da Mesa n" 0312020 até 22 de abril.

Parágrafo único. Ficam mantidas as demais disposições constantes no
Ato da Mesa no 0312020.

Artigo 2o. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, podendo
ser prorrogado por meio de ato da Presidência da Casa, de acordo com orientações dos
órgãos ofrciais de saúde pública.

Publique-se e cientifi que-se.

Câmara Municipal de Praciúa - SP, 08 de abril de 2020.
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